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PORTARIA Nº. 089/2024, de 02 de maio de 2024. 

 

 

 

Dispõe sobre a designação do servidor 
responsável pela função de CONTROLE 

INTERNO e ALMOXARIFADO. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO 

PARANAPANEMA - AMVAPA, doravante denominado AMVAPA, senhor 

Isnar Freschi Soares, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Estatuto Social aprovado pelos municípios que compõem o 

Consórcio Intermunicipal;  

 

 
R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Nomear a funcionária senhora 

FABIANA MARIA DOS SANTOS DEGELO BRUNO, brasileira, casada, 
Supervisora de Secretaria, residente e domiciliada à Rua Macedo José 

Pedro, nº 381, bairro Jardim Ana Carolina, CEP 18800-742, portadora do 

RG sob nº 34.933.635-0-SSP-SP e do CPF sob o nº 290.751.078-97, para 

exercer cumulativamente a função do responsável pelo CONTROLE 

INTERNO E ALMOXARIFADO, junto ao AMVAPA. 

 
 

Art. 2º - As decisões e providências que 

ultrapassarem a competência da funcionária acima designado deverão ser 

solicitadas e discutidas com a Secretaria Executiva do AMVAPA em 

tempo hábil, especialmente para adoção das medidas convenientes. 
 

 

Art. 3º - A responsável acima designada 

perceberá um adicional no importe de 30% (trinta por cento) sobre os 

proventos gerais, por mês, a título de Gratificação, com validade a partir 
desta data até 31 de dezembro de 2.024, pelo exercício cumulativo da 

função de CONTROLE INTERNO E ALMOXARIFADO, junto ao 

AMVAPA. 
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Art. 4º - Revogar a Portaria nº 009/2010, de 15 

de outubro de 2010. 

 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

  

 

Estância Turística de Piraju, 02 de maio de 2024. 
 

 

Isnar Freschi Soares 

Presidente 

 

 
 

Registrado em livro próprio e publicada 

por afixação na data supra. 

 

 

 
Fabiana Maria dos Santos Degelo Bruno 

Supervisora de Secretaria 
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